
llI lldMERO 1.)05, DE 28 DE JULHO DE 1.987 

-----------------------------------
BeTa1or1sa o• nnoiaento• do p•••oal 
atiTo da Oâmara llu.n1oipal. 

DB. JIIGUEL JOSi OHADDAD, Prefeito Jlunioipal de Uohoa, 
E•ta4o 4• São Paulo, u•an4o 4• aua• atr1bu19õ•• legai•, 

lu •aber que a Câmara 11\mioipal aproTou • eu •anoio­
no• proll\llao a ••pinte Leia 

Artigo 11. - Oa Talorea do• Tenoiaento• do pe••oal -
atiTO da Câmara 11\mioipal aerão reaju•tado• • 2°" (Tinte por oen­
to) aobre o• Tenoiraento• referente• ao••• de awil 4• 1.987, a -
partir 4• 01 4• ~ de 1.987. 

Artigo 21. - Wo• oilouloa decorrente• da aplio&9ão -
deata Lei •erão 4e•preaa4u u fra9Õ•• 4• oru.sado. 

Artiso l•. - Aa 4••P••a• deoorrent•• ooa a exeou9ão -
4eata Lei, oorrerão por oonta daa 4ota9õ•• or9a11entár1u pr6pr1-
4a Oâaara ltwlioipal, aup1Ulenta4u •• neoeaaário. 

Aniso 41. - Bata Lei entrará ea Tigor na data 4• eu.a 
piblioa9ão, reToga4u u 41apoaiçÕ•• .. oontrário. 

Prefeihra llunioipal de Uohoa, ao• 28 41u do••• de 
~ulho 4o ano 4• 1.987. 

DR. IIIOUEL Josi OHADDAD 
PRDEITO Jro'WIOIPAL 

Regi•tra4o no liTrO •,•, •• aepida pu.blioado -
por atix&Qão no looal de oo•twa e pela Iaprenaa looal. 

~ 
VERA IUIZA BERETTA SEOO 
SEORETÃRIA D.l PREPEITURA 


